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RESUMO
O presente artigo versa sobre o fenômeno do stalking, que está presente há muito tempo na sociedade, mas, pouco conhecido e debatido no Brasil. O termo stalking permaneceu no idioma inglês, pois ainda não existe uma tradução fiel para o português. Entretanto, pode ser entendido como “perseguição reiterada” a alguém. As vítimas geralmente são mulheres, mas, existem casos nos quais diferentes gêneros sexuais podem ser a vítima, normalmente essa perseguição tem como motivo o fim de um relacionamento contra a vontade de uma das partes. O artigo mostra a necessidade de uma tipificação do stalking, devido à gravidade dos danos causados pelo stalker. Por mais que não exista legislação para este fenômeno no Brasil, buscamos com este trabalho mostrar que a vítima pode ter seus danos reparados na esfera cível, entretanto, pela falta de conhecimento da sociedade as vítimas deixam de buscar seus direitos, e com isso a lei acaba não é aplicada. Devido a seriedade e o crescimento do stalking nos últimos anos acreditamos que seja necessário o estudo deste fenômeno no campo do Direito.

Palavras-chaves: Stalking – Perseguição – Responsabilidade civil- Tipificação. 
INTRODUÇÃO

A expressão Stalking tem origem da língua inglesa, derivada do verbo to stalk, não havendo um termo que corresponda a língua portuguesa, entretanto, de acordo com a tradução literal da palavra podemos entender como o ato de caça, empreitar ou perseguir. Os stalkers são considerados “perseguidores” com comportamentos obsessivos convergido para outra pessoa, de modo que cause medo e algum dano a vítima. 

O termo stalking passou a ser usado no final da década de 1980 para retratar a perseguição incessante dos fãs as celebridades. Em 1990 os Estados Unidos, mais precisamente no estado da Califórnia foi o pioneiro a criminalizar essa conduta. Posteriormente, outros países também criminalizaram esse tipo de conduta.

Deve-se ressaltar que o stalking é um acontecimento global, sendo reconhecido pela psicologia e pelos operadores do Direito, atingindo uma considerável porcentagem da população mundial.

Por ser uma conduta bastante comum na sociedade, muitas vezes acaba tornando-se invisível, no entanto, as consequências na saúde física e psicológica da vítima e de seus familiares pode ser impetuoso. 


No Brasil, jurisprudência e legislação ainda são inertes acerca do assunto. No ordenamento jurídico brasileiro há leis que abordam o tema de forma indireta e no campo da jurisprudência surgem algumas no âmbito penal quanto no civil. Sendo assim, a sociedade brasileira começa a perceber o quão danoso é o stalking.


O stalking não é tipificado no Brasil, sendo considerado, de forma análoga, uma Contravenção Penal, intitulada perseguição insidiosa, prevista no artigo 65 do Decreto-Lei nº 3.688/41, ou incide na Lei Maria da Penha nos casos em que a mulher vigora como vítima. 
Esse trabalho se justifica, pelo fato de o stalking não fazer parte da legislação brasileira, ser pouco estudado e poucas pessoas serem cientes de que este fenômeno é ilegal. Nos últimos anos têm-se verificado diversos relatos e casos ao redor do mundo, o que gerou a necessidade de diversos países tipificarem este ato. Porém estas tipificações jamais chegaram ao Brasil, mesmo o país apresentando diversos casos envolvendo stalkers. 
Com isto, este artigo buscou estudar o fenômeno do Stalking, seu conceito e suas características, bem como os danos causados a vítima e consequentemente a possibilidade da criminalização, a partir de uma pesquisa exclusivamente 

bibliográfica. Por se tratar de um tema em sua maioria abrangido por legislações estrangeiras, fizemos uso de notas explicativas para uma melhor compreensão dos leitores. 
1. CONCEITUALIZAÇÃO DO FENÔMENO STALKING
A diversidade de conceitos acerca do fenômeno stalking acaba dificultando sua definição, com isso, prejudica a aplicabilidade de uma intervenção nos casos. 
O palavra stalking é derivada da língua inglesa. Sua definição original remete-se a um delito, observando alguém por certo período de tempo, ou seja, uma perseguição persistente. Conforme alguns dicionários na língua inglesa trazem definições como: “seguir e observar alguém, geralmente uma mulher, de maneira ilegal, por um período de tempo”.

Um dos dicionários jurídicos mais tradicional dos Estados Unidos, o Black’s Law Dictionary (1998, p. 1412), explica que o stalking é: “ato ou insistência de seguir alguém furtivamente, o delito de seguir ou demorar-se perto de alguém, em geral sub-repticiamente, com o propósito de importunar ou assediar essa pessoa, ou de cometer outro crime associado, como lesão corporal ou psicológica”.
O stalking não é considerado um fenômeno recente, mesmo que só recentemente veio ter tal importância no sistema jurídico. Esse tipo de conduta é praticada há muito tempo no mundo. Esse fenômeno é um comportamento derivado dos atos da sociedade e em alguns países já pode ser considerado um crime.

Para o penalista Damásio (2006, p. 1):
Stalking é uma forma de violência na qual o sujeito ativo invade a esfera de privacidade da vítima, repetindo incessantemente a mesma ação por maneiras e atos variados, empregando táticas e meios diversos: ligações nos telefones celular, residencial ou comercial, mensagens amorosas, telegramas, ramalhetes de flores, presentes não solicitados, assinaturas de revistas indesejáveis, recados em faixas afixada nas proximidades da residência da vítima, permanência na saída da escola ou trabalho, espera de sua passagem por determinado lugar, frequência no mesmo local de lazer, em supermercado etc. O stalker, às vezes, espalha boatos sobre a conduta profissional ou moral da vítima, divulga que é portadora de um mal grave, que foi demitido do emprego, que fugiu, que está vendendo sua residência, que perdeu dinheiro no jogo, que é procurada pela polícia etc. Vai ganhando, com isso, poder psicológico sobre o sujeito passivo, como s fosse o controlador geral dos seus movimentos.
Sendo assim, percebe-se que o comportamento do stalker não segue uma linha homogênea, contendo variadas ações para conseguir seu objetivo sob a sua vítima. 

Ademais, o civilista Rogério Donnini (2013, p. 371) entende que
stalking é outra espécie de lesão, também antiga, que, diante das novas formas de comunicação, adquire uma nova dimensão mais abrangente e grave. Tem o significado, em inglês, de perseguição, ato de perseguir, identificado na psiquiatria forense. O ofensor (stalker) é uma pessoa que molesta de maneiras incessante a vítima, mediante atos de intimidação e perseguição (social e psicológica) que, repetidos, causam angustia, medo ou depressão. É o caçador à espreita a imagem que s adéqua ao lesante.
Refere-se, então, a um conduta humana destoante de um modo de assédio, podendo ser cometido por diferentes gêneros sexuais, podendo ser configurado mediante inúmeras condutas malquistas na vida privada e íntima da vítima.
Alessia Micoli apud Luciana Gerbovic (2014, p. 12-13), criminóloga e psicóloga de nacionalidade italiana, relata que após grandes dificuldades para encontrar uma definição acerca do fenômeno do stalking, passou a firmar que: 
[...] o stalking é uma forma de agressão psicológica e física direta, que visa sobrepujar a vontade da vítima, destruir sua moral e sua capacidade de resistência por meio de um gotejamento incessante, em um contexto de crescente perseguição, insistente como os pingos que, com o passar do tempo, escavam a pedra. O stalker persegue, ameaça, maltrata a vítima, fazendo com que nasça neste um estado de ansiedade e medo que pode chegar a comprometer o desenvolvimento normal do seu cotidiano. 

A manifestação externa do stalker, sob a forma de ameaça, é o instrumento válido para que ele se certifique de ser capaz de restringir a liberdade psicológica da própria vítima.
2. ELEMENTOS DO STALKING

Por mais que haja uma grande dificuldade de chegar a um consenso acerca da definição, é notório que já existe uma concordância em relação aos elementos que são necessários para a tipificação do stalking. 
É fundamental que reúna três elementos para a conduta poder ser caracterizada como stalking, são eles: a vítima, o stalker e o dano ou ameaça real do dano. 
2.1 STALKER

Stalker é aquele que persegue. Ele escolhe a vítima por diferentes motivos, posteriormente começa a assediar persistentemente, através de meios persecutórios (diretos ou indiretos, on-line ou presenciais) e sempre em desacordo com o arbítrio de sua vítima. Sendo assim, stalker é aquele que articula uma “caça” de forma física ou psíquica em desacordo com as vítima. 

Estudos foram feitos sobre o tema e, é possível perceber que os homens totalizam a maior parte dos stalkers, entretanto, isso não quer dizer que inexista da participação de mulheres no meio desta conduta. 

Segundo a psicóloga Alessia Micoli apud Luciana Gerbovic (2014, p. 15), normalmente os stalkers tem idade de 18 a 30 anos e uma forte característica do stalker é que ele provavelmente é uma pessoa de difícil relacionamento.
No momento atual, conforme dados do Departamento de Justiça dos Estados Unidos (2009, p.1):

7 milhões de pessoas são perseguidas nos Estados Unidos. 15% das mulheres e 6% dos homens experimentam uma perseguição em algum momento durante sua vida, em que sentiram muito medo e acreditava que eles ou alguém próximo deles seriam prejudicados ou mortos. 
A maioria das vítimas de perseguição são perseguidas por alguém que conhecem: 61% das vítimas femininas e 44% dos homens são perseguidas por um parceiro íntimo atual ou antigo.

25% das mulheres vítimas e 32% dos homens são perseguidos por um conhecido. Cerca de metade de todas as vítimas de perseguição indicaram que foram perseguidas antes dos 25 anos de idade. Cerca de 14% das vítimas femininas e 16% das vítimas do sexo masculino sofrem perseguição entre 11 e 17 anos de idade. 
Marcello Mazzola apud Luciana Gerbovic (2014, p. 17-18) conseguiu reconhecer cinco tipos de stalkers de acordo com suas necessidades e desejos que consequentemente tornam suas motivações. Os cinco tipos são:
1) Ressentido: seu comportamento é impulsionado pelo desejo de se vingar por um dano ou mal que acredita ter sofrido. Assim é alimentado pela busca de vingança. É a categoria na qual se encontra um stalker bastante perigoso, que pode afetar primeiro a imagem da vítima escolhida e depois a sua própria. O problema mais severo está ligado à análise que o stalker faz da realidade, errônea e pobre, pois seu ressentimento faz com que ele justifique seu próprio comportamento, gerando uma sensação de controle da realidade que o reforça. 
2) Necessitado de afeto: este é motivado pela procura de um relacionamento e de uma atenção que pode estar relacionada com a amizade ou o amor. Geralmente, a vítima é considerada a partir da generalização de uma ou mais características superficiais, algo perto de um(a) “amigo(a) ou companheiro(a) ideal”. Esta categoria pode incluir também o necessitado de afeto erotizado. 

3) Pretendente incompetente: o comportamento deste stalker é alimentado pela sua parca ou inexistente competência em se relacionar. Seu comportamento tende a ser opressivo e quando não consegue o que quer tende a ser agressivo e rude também. Este tipo é propenso a ser menos resistente ao tempo de perseguição, mas tende a repetir seus esquemas comportamentais com outras vítimas. 

4) Rejeitado: o comportamento deste tipo de stalker aparece como reação a uma rejeição. Trata-se geralmente de um ex-marido, ex-namorado, ex-companheiro – alguém que não aceitou o fim de um relacionamento e procura restabelecê-lo ou mesmo vingar-se do abandono. Frequentemente oscila ente esses dois desejos, manifestando um comportamento extremamente duradouro, sem que se sinta intimidado pelas reações negativas manifestada pela vítima. Paradoxalmente, a perseguição representa, para esse tipo de stalker, uma forma de relacionamento que acaba por tranquiliza-lo.
5) Predador: esse tipo ambiciona te relações sexuais com a vítima. O medo da vítima, no entanto, acaba por excitá-lo, e ele experimenta uma sensação de poder ao organizar a perseguição, apreciando o domínio que exerce sobre a liberdade da vítima. Este grupo inclui ainda as pessoas com distúrbios na esfera sexual, tais como pedófilos e fetichistas.
A Human Rights Coalition é uma organização australiana com finalidade de defender os direitos humanos, e um desses direitos que eles defendem se encontra as vítimas do stalking. Com ajuda de alguns psicólogos chegaram à conclusão que existem dois tipos de stalking estão mais sobrelevados, o love obsession e o simple obsession. O primeiro tipo está associado a qualquer transtorno de personalidade e provavelmente o stalker manteve ou está mantendo um relacionamento com a sua vítima. No segundo tipo, a maior parte dos casos estão relacionados ao transtorno de esquizofrenia ou paranoia. 

Com isso, pode-se tratar de um comportamento obsessivo e invasivo emitido por uma pessoa, tento ela demonstrado ou não qualquer tipo de distúrbio psicológico que colocasse em risco sua capacidade civil. 
2.2 A VÍTIMA

O sexo feminino é considerada a maior vítima nos casos o stalking. Por essa razão, podemos identificar esse fenômeno sendo estudado e pesquisado como uma forma de violência contra a mulher em diversos países.
Conforme Alessia Micoli apud Luciana Gerbovic (2014, p. 20), através de seus estudos acerca do stalking conseguiu identificar que “na maioria dos casos, a vítima é uma mulher.”
Segundo a professora de Criminologia da California State University, Doris M. Hall (1998, p. 114):
Há uma percepção errônea sobre a vítima perseguidora. A imagem mais popular é a de uma celebridade que é perseguida por um fã enlouquecido ou uma mulher maltratada que deixou um relacionamento fisicamente abusivo e agora está sendo perseguida por seu ex-cônjuge ou ex-amante. Embora esta seja a realidade de algumas vítimas perseguidoras, a maioria dos casos se situa entre esses dois extremos. O público é cativado pela idéia de um estranho total ficar obcecado com uma vítima. No entanto, o cenário mais comum é o de um indivíduo ser perseguido por alguém que ele conhece. De fato, os casos envolvendo um estranho que se fixa em um cidadão particular são raros e são o tipo menos provável de perseguição para acabar com a violência . 
Sendo assim, identifica-se que na grande parte dos casos de stalking alcança qualquer tipo de pessoa sem que seja necessário algum tipo de notoriedade. A maioria das vítimas estão em qualquer lugar, nas ruas, passando ao nosso lado no shopping, na faculdade, podem ser fazer parte da família, do ambiente do trabalho ou até mesmo no círculo de amizade. 

Existe aquelas vítimas que são expostas na mídia devido seu grau de publicidade neste meio, entretanto, é interessante que todas as vítimas sejam conhecidas. É também necessário que caso essas vítimas não tenham sido protegidas antes de ser causado o dano, ao menos que sejam reparadas o máximo exequível. 
Devido a ocorrência do stalking atingir uma grande quantidade de pessoas “anônimas” para o meio social e com algum tipo de relacionamento preexistente com o stalker, faz com que haja poucas denúncias. De acordo com Daniela Acquadro Maran Apud Luciana Gerbovic (2014, p. 21-22) “Acontece que muitas vezes as vítimas não denunciam seu perseguidor por causa da intimidade anterior, para alimentar o ressentimento, para proteger seus filhos ou seus entes queridos” 
Grande parte das vítimas creem que estão vivendo uma desventura contra algo que não podem fazer nada para impedir, achando que a perseguição é um dano natural, além do mais, quando esses perseguidores é alguém com quem manteve algum relacionamento íntimo.
Deve-se lembrar que pessoas que estão em relações homoafetivas também podem ser vítimas do stalking, ou ao menos vítimas em potencial. Sendo assim, as mulheres estão sujeitas a serem perseguidas por outras mulheres, como os homens também estão sujeitos a serem perseguidos por outros homens. 

De acordo com a Resolução n° 175, de 14 de maio de 2013, do Conselho Naccional de Justiça (CNJ), no seu artigo 1° diz “é vedada às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de converão de união estável em casamento entre pessoas do mesmo sexo”. Diante o exporto e levando em consideração que a sociedade e o Estado admitem a união homoafetiva, os casos de stalking que envolve os mesmos podem ser tratados diante as autoridades sem receios. 
Outro grupo de vítimas do stalking, são aqueles profissionais ligados à àrea da saúde. Posto que, em alguns casos os pacientes precisam ser cuidados por um grande espaço de tempo pelo mesmo profissional e por muitas vezes podem confundir a relação entre cuidador e o paciente. Com isso, o paciente pode não aceitar a distância após o termino do tratamento. 
John R. Lion e Jeremy A. Herschler (1998, p.163), médicos americanos, explicam que existem algumas atitudes que tornam perceptíveis quando um paciente passa a ter um apego patológico com o seu cuidador, neste caso quando as:
Condutas que transcendem os termos usuais de tratamento, no qual o paciente tacitamente entende as limitações de uma relação profissional: isto é, as visitas ao consultório são limitadas aos horários marcados, as ligações telefônicas são para emergências e não há contato fora do consultório/hospital. Quando essas fronteiras não são aderidas pelo paciente, este começa a ligar insistentemente para o terapeuta em casa ou no trabalho, passa a conversar com membros da família daquele, manda cartas ou artigos inapropriados, faz visitas ao consultório sem hora marcada, e eventualmente passa a seguir o terapeuta até sua casa ou a marcar presença na região em que o terapeuta mora. Esses comportamentos culminam em ameaças verbais ou escritas feitas pelo correio, cartas deixadas em mãos ou mensagens em secretárias eletrônicas. 

2.3 DO DANO OU DA AMEAÇA DO DANO

Para que consiga configurar a conduta do stalking é necessário que haja mais um elemento além da vítima e do stalker. É essencial que sejam observados os danos sofridos pela vítima ou ao menos a ameaça real do dano. 
Normalmente os atos praticados pelo stalker não precisa ser violento ou ofensivo para que seja configurado o stalking, pois a conduta pode ser bem elogiosa, como o envio de presentes para a sua vítima. O ponto primordial para que consiga configurar o stalking é o tempo que dura esses atos elogiosos e que torna-se malquisto para a vítima. A frequência dessas atitudes indesejadas chegam a causar uma perturbação emocional para a vítima. 
É fundamental que o stalker saiba que está deixando a vítima incomodada, com isso, inferimos que o stalker sempre age com dolo, por mais que aparentemente seus atos pareçam inofensivos. 

É através de atitudes reiteradas que um mero incômodo torna-se um dano, que por vezes, geram efeitos mais gravosos. A vítima do stalking corre o risco de não conseguir voltar a sua rotina, com sua vida tranquila e sem a preocupação de estar sendo perseguida. 

Conseguir provar o começo da ameaça real e juntamente o dano causado pelo stalker é bastante complexo. Segundo Rogério Donnini (2013, p. 372), “nem sempre é fácil a prova dos danos provocados pelo stalking, haja vista que, em certas situações, o agressor age no limite entre o lícito e o ilícito”.
O justiça italiana já debateu esse assunto, entretanto, não conseguiram chegar a um padrão para ser firmado. Para Alessia Micoli apud Luciana Gerbovic (2014, p. 24-25) “em decisão datada de 4 de fevereiro de 2010, por exemplo, o Tribunal de Roma declarou que não são suficientes apenas duas condutas de agressão, sendo necessária, para a configuração do stalking, uma constância na conduta” 
O stalking pode ser percebido por diversos comportamentos, e na maioria das vezes esses comportamentos são inofensivos. Conseguir perceber a frequências destes comportamento é essencial para que consiga identificar o fenômeno do stalking.

A diversidade de estudos sobre esse fenômeno mostram que os danos do stalking são espantosos. Em conformidade com Doris M. Hall (1998, p.134),

A experiência da vítima de stalking ao longo de meses ou anos é equivalente ao terrorismo psicológico. Sua vida inteira sofre mudança. Muitas delas trocam de emprego ou até mesmo o abandonam. Algumas mudam de nome, outras se tornam pessoas depressivas, deixando para trás amigos e parentes em uma tentativa de fugir do terror. Várias vítimas de stalking transformaram sua aparência, tingindo o cabelo, ganhando peso e até mesmo se submetendo a algum tipo de cirurgia estética, na esperança de não serem mais reconhecidas pelo stalker.

O dano causado pelo stalker é indescritível, a vítima pode chegar a mudar de nome, de trabalho, de bairros, de estado e em casos extremos mudam até de pais. Um dano que faz com que a vítima deixe sua relação familiar e seus amigos. 
O blog “Vítimas de Stalking”, foi criado por uma mulher de nacionalidade portuguesa que é vítima de um stalker há muito tempo, neste blog ela relata vários acontecimentos para ajudar outras pessoas que passam pela mesma situação. Existe relato de mulheres que tiveram suas fotos intimas vazadas na internet, mulheres que foram difamadas e outra que foi perseguida até na sua viagem ao exterior quando estava de férias. 
Na tentativa de minimizar essa situação, as vítimas chegam a ficar reclusas em sua residência, sem querer se quer ir ao trabalho. Com isso, acaba gerando uma preocupação fazendo com que as vítimas percam o sono, a fome ou até mesmo a vontade de manter contato com outras pessoas. 
Aquele que perde sua casa, o seu emprego e se mantem afastado de toda sua rotina, dos seus amigos e familiares, é como estivesse experimentando o falecimento instigado por aquele que o persegue. 

Entre abril e junho de 2012, o Grupo de Investigação sobre o Stalking em Portugal, realizou a seguinte pesquisa acerca das vítimas: “saúde psicológica (37%), estilos de vida (25%), relações de intimidade (23%), relações com os outros (18%), saúde física (17%), desempenho profissional/acadêmico (16%), economia/finanças (10%)”.

Para conseguir configurar o stalking, pode acontecer uma composição de atos que são normalmente aceitáveis na sociedade e outros comportamentos que são ilícitos. Entretanto, mesmo que as atitudes sejam aceitas na sociedade possa ser que configurem o stalking, pois, neste caso será observado a reiteração das atitudes contra a vontade da vítima. 
Também no blog “Vítima do Stalking”, foi divulgado uma mulher de nacionalidade holandesa que acabou sendo dispensada do seu emprego por ligar para o seu suposto namorado 65.000 (sessenta e cinco mil) vezes durante o um ano, aproximadamente 168 (cento e sessenta e oito) vezes ao dia.

Tendo em vista o comportamento do stalker, percebe-se que seu objetivo é ter controle total sobre a sua vítima.  

3. LEGISLAÇÃO DO STALKING

Conseguir encaixar a conduta do stalking na legislação vem tendo algumas dificuldades, pois a maioria das ações do stalker são atos lícitos. Conforme a Constituição Brasileira no seu art. 5° inciso II, diz que “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer coisas senão em virtude de lei”
Destarte este preceito Constitucional, não há como proibir que uma pessoa mande caixa de chocolate para outra. Também não tem como impedir que uma pessoa fique parada em frente a uma casa ou restaurante. 
Existe uma linha tênue que separa os atos lícitos dos ilícitos quando falamos do stalking. Deve-se levar em consideração não só os atos realizado pelo stalker, especialmente aquele atos lícitos e carinhosos. É necessário que seja considerado a reiteração destes atos dentro de um determinado espaço temporal, até que configure a violação da vida íntima da vítima. Também deve ser considerado as diversas reclamações da vítima pedindo que esse comportamento não voltasse a ocorrer. 
3.1 ESTADOS UNIDOS

Após o assassinato da atriz Rebecca Schaeffer, o estado da Califórnia foi o pioneiro a aprovar a lei antistalking, que considerou o stalking como crime apenas em 1991, um ano após a morte da atriz.  

Atualmente, o stalking é considerado crime nos 50 estados americanos. Além disso, o stalking está previsto na categoria de crime de stalking interestadual. Na maior parte dos estados americanos o stalking também esta previsto no Código Cívil de forma específica, conseguindo torná-lo independente do assédio. 
Foi também o estado da California o pioneiro dos estados americanos a tipificar o stalking como ato ílicito no § 1708.1 do Código Civil, especificando determinados elementos para poder configurar a conduta do stalking. 
3.2 REINO UNIDO 

O Reino Unido modificou o Protection from Harassment
 no ano de 1997. Acrescentando, de forma abrangente, a proibição de qualquer forma de perturbação da tranquilidade alheia, permitindo sua penalização.

No dia 25 de novembro de 2012, entrou em vigência as novas regras da Protection from Harassment. Dentre essas mudanças, incluíram duas novas seções para determinar dois novos tipos de stalking. 
Com a criação desses novos tipos houve uma facilitação para que as vítimas pudessem denunciar os perseguidores. E, segundo o jornal Daily Mail desde que essas mudanças entraram em vigência cerca de dez stalkers são julgados por semana.

Em conformidade com a agência governamental The Crow Prosecution Service, 

Apesar de não haver uma definição estritamente legal de stalking, a seção 2ª(3) do PHA 1997 traz alguns exemplos de atos ou omissões que, em circunstâncias particulares, podem estar associados ao stalking. Tais atos omissivos ou comissivos incluem perseguição física, contato ou ameaça feita diretamente à vítima ou por meio de seus amigos, colegas de trabalho, familiares, com ou sem uso da tecnologia, ou, ainda, qualquer outra intromissão na vida privada da vítima, como caminhar a esmo por um lugar frequentado pela vítima, vigiá-la ou espioná-la. 
Por mais que o stalking seja tutelado como uma forma de assédio e não de forma autônomo, o Protection from Harassment não proíbe que haja a configuração do mesmo de forma separada.
De acordo com o The Crow Prosecution Service, são impostas as seguintes medidas cautelares ao stalker:

i) não fazer contato direto ou indireto com a vítima, seja por meio ou não de intermediários;

ii) não ir intencionalmente aos lugares em que a vítima mora, estuda, trabalha ou frequenta, por qualquer razão;

iii) não telefonar, enviar fax, carta, e-mail ou fazer qualquer outra forma de contato com a vítima;

iv) não contatar ou colocar qualquer material relacionado à vítima nas redes sociais;
v) não reter, gravar ou pesquisar, por qualquer meio, informações confidenciais sobre a vítima.
3.3 ÁFRICA DO SUL
A África do Sul vem discutindo acerca do stalking há muito tempo. O ato de Proteção contra o assédio foi decretado no dia 27 de Abril de 2013, que se encontrava em debate no Parlamento desde de 2011.

Este ato acompanhou algumas orientações da Comissão de Reforma Legislativa da África do Sul, que promove aos sul-africanos a tutela cível com o custo reduzido. Sendo assim, é assegurado às pessoas vítimas destes atos, o direito de indenização, pois, mesmo não sendo considerado crime, causa danos em determinados direitos individuais.
Em conformidade com a declaração do Departamento de Justiça e Desenvolvimento Constitucional da África do Sul,
Crucialmente, o Ato procura oferecer proteção para algumas das pessoas mais vulneráveis na sociedade, que podem se tornar vítimas de assédio – o ato visa, por exemplo, os pobres e indigentes que não podem custear medidas legais custosas, crianças que sofrem bullying na escola (o qual é considerado uma forma de assédio), indivíduos que estão sendo assediados por cyber stalkers e aqueles que estão submetidos a assédio sexual. 
3.4 BÉLGICA

Foi através da comunicação social que passaram a perceber o fenômeno na Bélgica. Em 1998 foi introduzido um novo artigo no Código Penal, contendo a definição do stalking correlacionada à perturbação da tranquilidade individual. 

Entre 2002 e 2003 houve um baixo número de condenação, fazendo-se com que houvesse uma nova modificação legislativa ampliando a definição, tornando-a mais genérica, com isso os juízes passaram a interpretar cada caso individualmente. Posteriormente, o número de condenações tornou-se crescente.

Na Bélgica as penas variam de multa até dois anos de prisão, visto que, para o stalking se perfectibilizar não necessita de reiteração da conduta, sendo necessário que a vítima demonstre sua insatisfação com a atitude apenas uma vez. 
4. PERSEGUIÇÃO NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

Devido a questões socioculturais, o stalking ainda é pouco debatido e analisado no Brasil. Além disso, o campo de pesquisa sobre o fenômeno é bastante limitado, sendo assim, devido à falta de conhecimento, a quantidade de denúncias de perseguição é mínima.  
Contudo, não significa que esse tipo de conduta não existe ou é quase inexistente na sociedade brasileira. Este fenômeno está previsto no protejo do United Nations Office on Drugs and Crime (UNODC) que versa sobre à proteção da mulher contra a violência. A Organização das Nações Unidas (ONU) recomenda aos estados-membros que modifiquem suas leis cíveis e penais para que passem a impedir esta prática indesejada. 
Os casos de perseguições no Brasil normalmente estão sendo resolvidos no âmbito penal. Quando reconhecido, normalmente é enquadrado como Contravenção Penal no art.65 do Decreto-lei n. 3.688/41 que diz: “Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo reprovável: Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis.”
Contudo, é possível perceber o quão obsoleto encontra-se este dispositivo, de forma que ele não menciona diretamente o stalking e muito menos retrata a gravidade dos danos causados por ele.
Segundo Damásio de Jesus (2014, p.1), 

O stalking, entre nós uma singela contravenção com prisão simples e multa, constitui fato mais grave do que muitos crimes, como a ameaça e a injúria. É certo que, em muitas hipóteses, esses delitos integram a ação global da perseguição, pelo que o sujeito não deixa de responder por eles em concurso (arts. 69 a 71 do CP). De ver-se, entretanto, que, apreciado o stalking como fato principal almejado pelo autor, ele é de maior seriedade do que os próprios delitos parcelares.

Percebe-se, que para o doutrinador, mesmo que exista uma contravenção penal, a gravidade desta conduta requer que este comportamento não seja analisado de forma genérica, como acontece nos dias de hoje. Para isso, o legislador teria que transforma-lo em um crime autônomo. 
Existe um Projeto de Lei no Senado, que sugere um novo Código Penal e prevê em sua Parte Especial o crime de perseguição obsessiva ou insidiosa, que diz em sua redação, 

Perseguir alguém, de forma reiterada ou continuada, ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade:

Pena – prisão, de dois a seis anos.

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

No momento, desde de 2006, os casos de perseguição no território brasileiro puderam contar com a tutela da Lei Federal n. 11.340/2006, também conhecida como a Lei Maria da Penha, que implementou meios para prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher. 
O Superior Tribunal de Justiça, recentemente, aceitou a aplicação de medidas protetivas contida na Lei Maria da Pena em ação cível, mesmo não existindo processo penal contra o suposto agressora. O relator, Ministro Luís Felipe Salomão entendeu que a aplicação dessa medida protetiva nas ações de natureza cível poderiam evitar um problema maior e concluiu que
Na verdade, a Lei Maria da Penha, ao definir violência doméstica contra a mulher e suas diversas formas, enumera, exemplificadamente, espécies de danos que nem sempre se acomodam na categoria de bem jurídico tutelável pelo direito penal, como o sofrimento psicológico, o dano moral, a diminuição da autoestima, manipulação, vigilância constante, retenção de objetos pessoais, entre outras formas de violência (arts. 5º e 7º).
No entanto, deve-se lembrar que as vítimas do stalking não são apenas mulheres, por mais que sejam maioria, os homens também são vítimas dos stalker e a princípio a Lei Maria da Penha não seria aplicada nesses casos.
4. RESPONSABILIDADE CIVIL DO STALKING
A repetição do comportamento do stalker, mesmo diante das rejeições da vítima é dos elementos que configura o stalking, e é exatamente na frequência deste comportamento que o abuso de direto caracteriza-se. Portanto, é neste exercício de um direito que ultrapassa limites que o stalker causa dano a outrem.  
Para Teresa Ancona Lopez (2010, p. 673), 

o abuso do direito, como cláusula geral, só gera o dever de indenizar quando, no seu exercício, seu titular tenha causado dano a outrem. É o caso de responsabilidade extracontratual fundado no caput do art. 927. Portanto, a sanção ao ato abusivo de um direito subjetivo é a reparação do dano, pois se trata de ato ilícito e de natureza objetiva. Repita-se, independentemente de dolo ou culpa.

Quando os requisitos para configurar o stalking são considerados, fica fácil identificar o abuso de direito, pois o seu comportamento desvia do padrão aceitável, ou seja, alguém persegue outra de forma obsessiva ao longo de um tempo ao ponto de causar danos graves. 
Segundo Alexandre Guerra (2011, p.378),

Modernamente, o papel do abuso do direito vem abandonando o inicial apego ao conceito de direito subjetivo, passando a ocupar sua posição a denominada posição/situação jurídica, no que o abuso vem a consistir fundamentalmente em seu exercício inadmissível.

Como há pouco referido, o conceito de direito subjetivo é fundamentalmente centrado no sujeito de direitos, visando regular o contato mantido entre os titulares geralmente com elevada carga de abstração.

Ocorre que os conflitos postos a solução pelo ordenamento jurídico geralmente decorrem da atribuição de determinados objetos de direito a certas pessoas. O conceito de situação jurídica como uma evolução do conceito inicial de direito subjetivo vem a encerrar uma mais apropriada ‘acomodação’ entre o ser e o ter com base no objeto da relação, procedendo-se à integração entre o fato, o objeto e os sujeitos.

[...]

A situação jurídica permite o ingresso de valores sociais que se agregam aos constantes do ordenamento, viabilizando melhor proteção das situações de fato, que se encaminham para um reconhecimento jurídico. O Direito atua sobre os fatos sociais, que procura organizar conforme os valores constantes do ordenamento jurídico. A compreensão do Direito é indissociável da efetividade da norma na realidade social. Assim, o ordenamento jurídico pode ser compreendido como o conjunto de valores abstratos aptos à produção de efeitos sociais concretos, desde a sua incidência sobre os fatos sociais, incidência esta que não se dá a partir de uma única norma, mas de seu conjunto sobre a realidade econômico-social, da qual se irá extrair o conteúdo da situação jurídica existente e em consideração às pessoas que essa ordem envolve.

Existe a liberdade de tentar reconquistar uma pessoa ou até mesmo tentar se aproximar de alguém, mas, há um limite para essa liberdade. A outra pessoa é o limite para que isso ocorra, se ela não quer, você não pode tentar forçar. Ninguém pode agredir uma pessoa só porque deseja se aproximar dela. 

Acerca da responsabilidade civil, Eugênio Facchini Neto (2006, p. 191 e 192) diz que: 

o novel legislador, a respeito do chamado abuso de direito, tomou posição a respeito das duas tendências principais existentes a respeito do tema, a teoria subjetiva do abuso do direito e a teoria objetiva, adotando esta última. De fato, o novo Código, como se viu, não exige intenção de prejudicar, contentando-se com o excesso objetivamente constatável. De acordo com o art. 187 do novo texto, em exegese confirmada por uma interpretação sistemática (já que o novel estatuto fala também em função social do contrato e função social da propriedade – tendo o Prof. Miguel Reale várias vezes referido ter sido adotada a diretriz da socialidade como uma das chaves de leitura do projeto), percebe-se que o legislador entende que os direitos subjetivos não são conferidos ou reconhecidos aos indivíduos de uma maneira aleatória, ou em perspectiva meramente individual. Os direitos, mesmo os de natureza subjetiva, possuem uma destinação econômica e social. Considerando que vivemos em forma societária e que o exercício dos direitos subjetivos repercute na esfera jurídica das outras pessoas, interessa à sociedade a maneira pela qual exercemos nossos direitos. Destarte, quando, no exercício de um direito, o seu titular se desvia destes parâmetros, vindo a causar um dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

 Comentando os artigo 186 e 187 do Código Civil, Nelson e Rosa Maria Nery (2013, p. 453) entendem que:
[...] o ato ilícito descrito no CC 186 enseja reparação dos danos que ensejou, pelo regime da responsabilidade subjetiva, sendo requisitos necessários para que haja o dever de indenizar: a) o ato; b) o dano; c) o nexo de causalidade entre o ato e o dano; d) o dolo ou a culpa do agente causador do dano [...]
 entretanto,

[...] o ato ilícito descrito no CC 187 enseja reparação dos danos que causou, pelo regime da responsabilidade objetiva, desnecessária a demonstração da conduta do agente (dolo ou culpa), de sorte que são requisitos necessários para que haja o dever de indenizar: a) o ato; b) o dano; c) o nexo de causalidade entre o ato e o dano.

Nem todos os autores concordam com a teoria objetiva do abuso do direto, que é o caso de Rui Stoco (2011, p. 146 e 147), que diz:
Na “I Jornada de Direito Civil”, realizada em Brasília, no período de

11 a 13.09.2002, uma das Comissões constituídas acolheu proposição com o seguinte enunciado:

“A responsabilidade civil decorre do abuso do direito independente de culpa e fundamenta-se somente no criterio objetivo-finalístico” (autor: João Maria Lós, relator: Adalberto Pasqualotto).

Discordamos veementemente desse entendimento.Lembro, utilizando de argumento lógico-formal, que se o ato ilícito conceituado no art. 186 funda-se na culpa, posto que o atual Código Civil consagrou a culpa, como pressuposto da responsabilidade do agente, não há como afirmar que o art. 187, que está situado no Título III, relativo aos atos ilícitos, possa dispensar esse fundamento. Veja-se a dicção do preceito: “também comete ato ilícito...”.

Ora, a que ilícito está se referindo o art. 187, se não aquele definido imediatamente acima, no art. 186?

Direito, antes de tudo, é lógica, coerência e bom senso.

No campo da incidência do art. 187, o abuso do direito só se converte em ato ilícito se presente um dos atributos da culpa, tal como previsto no art.186: ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência.

Significa que há de prevalecer a teoria subjetiva do abuso do direito, a significar que este se caracteriza quando presente o elemento intencional, ou seja, impõe-se que o agente tenha consciência de que o seu direito, inicialmente legítimo e ‘secundum legis’, ao ser exercitado, desbordou para o excesso ou abuso, de modo a lesionar ou ferir o direito de outrem. O elemento subjetivo é a reprovabilidade ou a consciência de que poderá causar algum mal, assumindo esse risco ou deixando de prevê-lo quando devia.

No que se refere a posição doutrinaria sobre as teorias objetivas e subjetivas do abuso do direito, sintetiza Alexandre Guerra (2011, p. 120), que defende a teoria objetiva:

Às teorias subjetivas do abuso do direito, houve a aceitação de que abuso haveria quando fosse clara a intenção de prejudicar na atitude do agente, partindo da premissa de que os indivíduos gozam de ampla liberdade, desde que não se movam na exclusiva intenção de prejudicar terceiros.

Nas teorias objetivas, por outro lado, não há se examinar a existência de culpa propriamente dita ou de desvio de finalidade, mas apenas e tão só a intenção do agente de prejudicar terceiros.
Apensar de compreender que existe aquele que defendem que a responsabilidade civil pelo abuso é objetiva, o stalker pode ser responsabilizado de forma subjetiva, pois independente do meio que ele usa para perseguir sua conduta é intencional, ou seja, é dolosa. 

O stalker não quer apenas perseguir a sua vítima, mas deseja ter controle sobre a vida dela e deixá-la com medo. Dessa forma, o dolo sempre está no meio dos seus atos, o que torna fácil responsabilizar o stalker aplicando o elementos fundamentais da responsabilidade civil subjetiva. 
Independente da teoria que o sistema da responsabilidade civil adota no nosso sistema, o stalking pode ser responsabilizado pelos danos causados aplicando qualquer uma delas. Quando o stalker persegue sua vítima de forma reinteradada e ciente de sua rejeição, ele age com dolo. Dessa forma, pode-se ser aplicado o artigo 186 do Código Civil que refere-se a responsabilidade civil subjetiva. Entretanto, quando o stalker age por meios de ato lícitos (envios de presentes, telefonemas, aparecer em locais que normalmente a vítima costuma ir) e acaba ultrapassando os limites especificados no artigo 187 do Código Civil, o stalker poderá ser responsabilizado objetivamente pelos seus atos abusivos. 
5. DANOS SOFRIDOS PELA VÍTIMA

De acordo com o caput do artigo 944 do Código Civil “A indenização mede-se pela extensão do dano”

Nelson e Rosa Nery (2013, p. 977) afirmaram em um comentários ao artigo 944 do Código Civil que: 
A regra é a de que quem estiver obrigado a reparar um dano deve recompor a situação pessoal e patrimonial do lesado ao estado anterior, para torná-la como era se o evento maléfico não tivesse se verificado, evento esse que impõe ao responsável pelo dano (com ou sem culpa pela sua ocorrência – dependendo da hipótese legal de que se trata) a obrigação de repará-lo. Quando o CC 944 cuida de fixar o valor da indenização pela extensão do dano, revela comando de que a obrigação deva ser cumprida pontualmente, ou seja, “ponto por ponto”. Quando se diz que uma obrigação deva ser cumprida “pontualmente”, diz-se que o obrigado deve satisfazer, “cabalmente, todos os deveres dela resultantes”

Para Pontes de Miranda (2012, p. 93),

Dano é a perda, dano é o prejuízo sofrido. A expressão ‘perdas e danos’ torna explícito que há o dano total e os danos que não excluem o bem. Não só as coisas podem sofrer danos. Há danos ao corpo e à psique. Nas relações da vida, o ser humano há de indenizar o dano que causa.

De acordo com Maria Helena Diniz (2014, p. 80), “o dano pode ser definido como a lesão (diminuição ou destruição) que, devido um certo evento, sofre uma pessoa, contra sua vontade, em qualquer bem ou interesse jurídico, patrimonial ou moral”.

Nos dias de hoje a população tem um acesso maior ao Poder Judiciário, com isso, o Brasil passou a ter uma preocupação maior com a chamada “Indústria das indenizações” 
 e acabamos esbarrando no que Daniel de Andrade Levy (2012, p. 11) fala, o “dano, portanto, não é apenas o prejuízo, mas o sentimento de frustração, o sentimento de não alcançar o bem-estar pleno daqueles que a sociedade elege como ícones. O Direito começa, perigosamente, a tutelar vaidades e ambições”.

Com a falta de conhecimento da sociedade como um todo acerca do stalking e dos seus danos, gera um risco de entender que esses danos causados pelo stalker sejam desprezáveis e com isso as vítimas não tenham nenhuma reparação. O que tenta ser evitado, é que o stalking seja encarado como um “modinha” da sociedade moderna, ou até mesmo que os danos causados sejam considerado um dano comum, já que os relacionamentos podem terminar causando mágoa em alguma das partes. 
Um dos danos sofridos pela vítima é em relação a sua integridade psíquica, uma vez que o stalker tem por objetivo causar ansiedade e medo. A vítima passa a não sair de casa, deixando de sair com seus amigos e familiares por medo do stalker apareça. Em casos mais graves essa perseguição acaba em agressões físicas, gerando um dano a integridade física. 

Quando o quadro de perseguição se agrava, a vítima pede demissão do seu trabalha e muitas vezes se mudam para outras cidades e até mesmo de país. Tendo isso em vista, o stalker causa uma instabilidade na vida da vítima. 
Como dito anteriormente um dos principais objetivos do stalker é conseguir fazer com que a vítima não tenha mais liberdade, privando-a do convívio familiar e dos amigos, uma vez que, se gera o receio de que essas pessoas possam tornar-se alvos do stalker.
O danos não ficam apenas na esfera extrapatrimonial, tendo em vista que quando a vítima é obrigada a deixar o emprego ou procurar outro imóvel para morar, terá de arcar com as despesas oriundas destes danos. Sendo assim, é necessário que todos os atos do stalker sejam considerados para fins de responsabilização do mesmo. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS
O stalking é um termo que significa perseguição reiterada que alguém promove contra outra, durante um determinado período de tempo. São diversos motivos da perseguição e variados tipos de stalking, entretanto, o mais frequente é aquele que pode surgir após o termino de um relacionamento. Aquele que não desejava ou não aceitava o término do relacionamento pode torna-se um stalker. 
O Stalking pode ser de forma física ou com a colaboração dos meios tecnológicos. Um dos principais objetivos do stalker é conseguir ter controle total sobre a vítima e para isso ele usa todos os meios que forem necessários para alcançar, incluindo, a perseguição aos familiares e amigos mais próximos da vítima.  

Essa perseguição leva muitas vezes a violência física à vítimas e aqueles que são próximos a ela, além disso, o stalking pode gerar danos patrimoniais. Com essa situação, a vítima passa a viver em constante angústia e medo, pelo fato de nunca saber o que o stalker pode fazer com ela ou com pessoas próximas a ela. A vítima passa a viver de acordo com as vontades do seu perseguidor. 

Por mais que o stalking seja um fenômeno antigo, ele só passou a ter notoriedade no ano de 1990 com a morte da atriz americana Rebecca Schaeffer por um stalker, que, acabou chamando atenção dos profissionais da área da Medicina (principalmente na área da psiquiatria), da Psicologia e do Direito. 
Desde esse momento, o stalking começou a ser visto e estudado com seriedade nos Estados Unidos, contudo, nos dias de hoje o stalking é tipificado no Código Penal de todos os estados americanos e previsto no Código Civil de muitos estados. 

No Brasil, o fenômeno do stalking ainda é pouco estudado, não porque não existe casos no país, mas, por falta de reconhecimento. A maioria das vítimas do stalking não compreende o tamanho dos danos que estão sofrendo, e por esta razão acaba não levando estes casos para as autoridades policiais e ao judiciário. 
Mesmo o Brasil não tendo um previsão específica para o stalking, o ato de perseguir de maneira reiterada pode ser configurado como um ato ilícito e poderá ser tipificado conforme o Projeto de Lei do Senado n. 236/2012. 
Tendo em vista a gravidade dos danos causados pelo stalker, o stalking precisa ser tipificado. Com isso, os casos de perseguições reiterada não serão mais enquadradas na frágil Contravenção Penal de “perturbação da tranquilidade”, prevista no artigo 65 do Decreto-lei n.3.688/41 e as medidas de protetivas prevista na Lei Maria da Penha, poderá ser usada não só quando houver violência contra a mulher no meio familiar, mas, para os casos de perseguição no geral. 

No campo de responsabilidade civil não há necessidade de modificação legislativa para que possa reparar a vítima pelos danos causados pelo stalker, pois tendo como base os artigos 186, 187, 927 e 944 do Código Civil pedem ser aplicados nos casos de stalking. 

Em relação a vítima, os danos sofridos são graves, não só no campo extrapatrimonial, mas também na esfera patrimonial. Todo ato ilícito deve ser evitado, caso não consiga, é necessário que esse dano seja reparado ao máximo. E para isso pode ser aplicada a responsabilidade civil.

É notório que no Brasil existe algumas leis que podem ser aplicadas para reparação de danos causados pelo stalker, entretanto, não são aplicadas. Também é necessário que o fenômeno seja tipificado, mas, para isso o stalking deve ser reconhecido na sociedade como um todo, para que todos compreendam a seriedade deste fenômeno e a gravidade dos danos causados por ele. 
ABSTRACT
This article deals with the phenomenon of stalking, which is present for a long time in society, but little known and debated in Brazil. The term stalking remained in the English language, as there is not yet a faithful translation for Portuguese. However, it can be understood as "repeated persecution" of someone. Victims are usually women, but there are cases in which different sexes may be the victim, usually this persecution has as reason the end of a relationship against the will of one of the parties. The article shows the need for a stalking typification, due to the severity of the stalker's damage. Although there is no legislation for this phenomenon in Brazil, we seek with this work to show that the victim can have his damages repaired in the civil sphere, however, due to the lack of knowledge of the society the victims fail to seek their rights, and with that the law does end up not being applied. Due to the seriousness and grow of stalking, in recent years, we believe that it is necessary to study this phenomenon in the field of Law.
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** Professor Orientador. Advogado e Professor Universitário. É Bacharel em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP, 2002). Foi Bolsista do Programa PIBIC (2001/2002). Especialista em Ciências Criminais pela Universidade Federal de Pernambuco - Faculdade de Direito do Recife (UFPE/FDR, 2003). É pós-graduado em Política e Estratégia pela Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra (ADESG, 2001). É Mestre em Ciência Política pela Universidade Federal de Pernambuco, tendo sido Bolsista do CNPQ. Atualmente é Conselheiro Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil da Seccional da Paraíba.


� Tradução: Proteção contra o assédio. 


� Rogério Donnini afirma categoricamente que estamos, em verdade, diante de uma “indústria das lesões”: “Previne-se, assim, o dano com a fixação de valores indenizatórios que, efetivamente, inibam o agente. Não é, contudo, o que se verifica, em regra, em nosso país. Propaga-se a falsa ideia de uma indústria das indenizações que, em verdade, não existe, pois o que se constata é uma frequente e desmesurada violação de direitos por parte do Estado, dos fornecedores e nas relações entre particulares e, em vários casos, a fixação de valores indenizatórios insuficientes, desproporcionais, que, contrariamente ao princípio neminem laedere, incentivam novos eventos danosos. Não raro, grandes empresas deixam de investir na segurança de seus produtos ou serviços, cientes dos baixos valores fixados nas ações de reparações de danos. Estamos, assim, diante de uma indústria das lesões”. DONNINI, Rogério. Responsabilidade civil pós-contratual no direito civil, no direito do consumidor, no direito do trabalho, no direito ambiental e no direito administrativo. 3. ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 50.


Na mesma linha, Anderson Schreiber afirma que “o Brasil está muito longe de ter uma ‘indústria do dano moral’. O que é produzido em escala industrial não são ainda os pedidos indenizatórios infundados, mas os abusos a consumidores e outras classes economicamente vulneráveis, abusos dos quais apenas uma pequena, embora crescente, parcela chega às cortes judiciais.” SCHREIBER, Anderson. Direito civil e constituição. São Paulo: Atlas, 2013, p. 210





